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Determino a revogação do ato administrativo, ao abrigo do artigo 138.º 
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, que autorizou 
a abertura do procedimento concursal supramencionado.

9 de maio de 2014. — O Reitor, Prof. Doutor Manuel António Cotão 
de Assunção.

207824369 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso n.º 6247/2014
O Reitor da Universidade de Évora homologou em 8 de maio de 

2014, o júri de provas de doutoramento em Ciências da Educação, 
requeridas por Daniela Indago Leandro, nos termos do artigo 27 da 
Ordem de Serviço n.º 1/2010 de 12 de janeiro  -Regulamento do Ciclo 
de Estudos Conducente ao Grau de Doutor pela Universidade de Évora 
e do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, com a seguinte 
constituição:

Doutor Helder Adegar Teixeira Dias Fonseca, Professor Catedrático da 
Universidade de Évora, por delegação do Diretor do Instituto de Inves-
tigação e Formação Avançada da Universidade de Évora — Presidente;

Vogais:
Doutora Constança Maria Sacadura Biscaia da Silva Pinto, Professora 

Associada da Universidade de Évora;
Doutora Helena Luísa Martins Quintas, Professora Auxiliar da Uni-

versidade do Algarve;
Doutor Luís Miguel dos Santos Sebastião, Professor Auxiliar da 

Universidade de Évora — Orientador;
Doutora Maria de Luísa Frazão Rodrigues Branco, Professora Auxiliar 

da Universidade da Beira Interior;
Doutor José Carlos Bravo Nico, Professor Auxiliar da Universidade 

de Évora;
Doutora Sandra Isabel Gonçalves da Saúde, Professora Adjunta do 

Instituto Politécnico de Beja.

14 de maio de 2014. — A Diretora dos Serviços Académicos, Mar-
garida Cabral.

207824555 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 6659/2014
Considerando que a Resolução do Conselho de Ministros n.º 112/2002 

de 1 de agosto, publicada na 1.ª série-B do Diário da República n.º 195, 
de 24 de agosto, define os requisitos legais sobre a atribuição de telefones 
móveis para uso oficial, bem como os limites globais a suportar pelos 
serviços com os encargos mensais com a sua utilização;

Considerando que de acordo com o disposto no n.º 6 da mencionada 
Resolução podem ser atribuídos telefones móveis para uso oficial a 
trabalhadores não titulares de cargos dirigentes, nem de coordenação, 
mediante proposta fundamentada, a autorizar pelo Ministro da Tutela;

Considerando ainda que, de acordo com despacho do Senhor Se-
cretário de Estado do Ensino Superior de 10/07/2012, a competência 
mencionada, no caso das Universidades, é exercida pelo Reitor;

Considerando finalmente a necessidade de assegurar uma gestão mais 
eficiente dos serviços das Escolas da Universidade de Lisboa,

Delego nos Presidentes e Diretores das Escolas da ULisboa:
Professor Doutor José Manuel Pinto Duarte, Presidente da Faculdade 

de Arquitetura;
Professor Doutor Luís Jorge Gonçalves, Diretor da Faculdade de 

Belas  -Artes;
Professor Doutor José Artur Martinho Simões, Diretor da Faculdade 

de Ciências;
Professor Doutor Jorge Alberto Caras Altas Duarte Pinheiro, Diretor 

da Faculdade de Direito;
Professora Doutora Matilde da Luz dos Santos Duque Fonseca e 

Castro, Diretora da Faculdade de Farmácia;
Professor Doutor Paulo Jorge Farmhouse Simões Alberto, Diretor 

da Faculdade de Letras;

Professor Doutor José Fernandes e Fernandes, Diretor da Faculdade 
de Medicina;

Professor Doutor João Manuel de Aquino Marques, Diretor da Fa-
culdade de Medicina Dentária;

Professor Doutor Luís Manuel Morgado Tavares, Presidente da Fa-
culdade de Medicina Veterinária;

Professor Doutor Carlos Alberto Ferreira Neto, Presidente da Facul-
dade de Motricidade Humana;

Professor Doutor Luís Alberto Santos Curral, Diretor da Faculdade 
de Psicologia;

Professor Doutor José Luís Cardoso, Diretor do Instituto de Ciências 
Sociais;

Professor Doutor João Pedro da Ponte, Diretor do Instituto de Edu-
cação;

Professora Doutora Maria Lucinda Fonseca, Presidente do Instituto 
de Geografia e Ordenamento do Território;

Professor Doutor Carlos José de Almeida Noeme, Presidente do 
Instituto Superior de Agronomia;

Professor Doutor Manuel Meirinho Martins, Presidente do Instituto 
Superior de Ciências Sociais e Políticas;

Professor Doutor João Luís Correia Duque, Presidente do Instituto 
Superior de Economia e Gestão;

Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira, Presidente do 
Instituto Superior Técnico;

A competência para, nos termos do n.º 6 da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 112/2002, de 1 de agosto, autorizarem a atribuição de 
telemóvel a trabalhadores que, pela natureza das funções desempenhadas, 
necessitem de dispor de um meio permanente de contacto.

A presente delegação de competências é efetuada ao abrigo dos arti-
gos 35.º a 41.º do Código de Procedimento Administrativo, conjugado 
com o n.º 4 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e do 
artigo 26.º dos Estatutos da Universidade de Lisboa, aprovados pelo 
Despacho n.º 5 -A/2013, considerando -se ratificados os atos praticados 
pelos ora delegados desde o início dos respetivos mandatos.

6 de maio de 2014. — O Reitor, António Cruz Serra.
207820423 

 Despacho n.º 6660/2014
Considerando que pelo meu Despacho n.º 15133/2013, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 225, de 20 de novembro de 2013, fo-
ram delegadas, com a faculdade de subdelegação, competências nos Di-
retores e Presidentes das Escolas da Universidade de Lisboa (ULisboa);

Considerando que se verificou uma mudança do titular do cargo de 
Diretor do Instituto de Ciências Sociais.

Assim:
Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 4 do artigo 92.º, do n.º 6 

do artigo 75.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior 
(RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e do n.º 1 do 
artigo 28.º, da alínea k), do n.º 1 do artigo 26.º e do n.º 1 do artigo 27.º 
dos Estatutos da Universidade de Lisboa (ULisboa), homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 5 A/2013, de 18 de abril, publicados no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 77, de 19 de abril, do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, 
de 13 de novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, e pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, do 
Estatuto da Carreira de Investigação Científica (ECIC), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, e ainda dos artigos 35.º a 41.º 
do Código do Procedimento Administrativo,

1 — Delego, com faculdade de subdelegação, no Diretor do Insti-
tuto de Ciências Sociais Prof. Doutor José Luís Miranda Cardoso, as 
competências para:

a) Autorizar, nos termos legais e regulamentares a constituição e a 
cessação da relação de emprego público do pessoal docente e investi-
gador especialmente contratado;

b) Praticar todos os atos administrativos inerentes aos concursos da 
carreira docente e de investigação, após a autorização de abertura de 
concurso e nomeação do júri pelo Reitor;

c) Admitir os candidatos opositores a concursos de recrutamento do 
pessoal docente e de investigação;

d) Autorizar o exercício de funções no âmbito dos regimes de mo-
bilidade previstos e regulados na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-
reiro, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, 
pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro, pela Lei n.º 66/2012, de 31 de dezembro, pela Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro;

e) Emitir certidões de curso, após o interessado fazer prova documental 
de que requereu a certidão de registo;




